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Estes sargentos, uma vez promovidos e tal como vão ordenados, 
deverão ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe 
à esquerda do 9305499 primeiro -sargento CM Pedro Miguel Alves 
Mateus das Neves.

Com a delegação de competência conferida na subalínea xliii), da 
alínea c), do n.º 2 do Despacho 3719/2016 de 7 de março de 2016, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série n.º 51 de 14 de março de 2016.

3 de outubro de 2016. — O Diretor de Pessoal, em suplência do 
Superintendente do Pessoal, por falta de titular no cargo, Jorge Manuel 
Novo Palma, Vice -Almirante.

209930741 

 Despacho n.º 12631/2016
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 72.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio), após 
despacho conjunto n.º 10803 -A/2016, de 31 de agosto, do Ministro 
das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 168, de 1 de setembro de 2016, promover 
por antiguidade ao posto de primeiro -sargento, em conformidade com 
o previsto na alínea d) do artigo 229.º do mesmo estatuto, o segundo-
-sargento da classe de administrativo:

9332105 Renato Delgado Ferreira

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente, nos artigos 58.º e 237.º do mencionado esta-
tuto, a contar de 1 de outubro de 2016, data a partir da qual lhe conta 
a respetiva antiguidade, de acordo com o n.º 2 do artigo 176.º, e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 72.º, ambos daquele estatuto, em consequência 
da vacatura ocorrida em 1 de janeiro de 2016, resultante da atualização 
dos quadros especiais, em vigor, conforme despacho do Almirante Chefe 
do Estado -Maior da Armada, n.º 14/16 de 2 de março.

A promoção obedece ao efetivo autorizado constante no Decreto -Lei 
n.º 241/2015 de 15 de outubro, é realizada de acordo com a fundamen-
tação constante nas alíneas c) a e) e na alínea k) do n.º 1 do Anexo A, do 
Memorando n.º 4/CCEM/2016, de 7 de junho, do Conselho de Chefes 
de Estado -Maior e destina -se a prover necessidades imprescindíveis 
identificadas na estrutura orgânica ou exercer funções estatutárias de 
acordo com a alínea d) do n.º 4 do artigo 236.º do EMFAR, atribuíveis 
ao posto e classe da presente vacatura.

A promoção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da 
publicação do presente despacho, nos termos do artigo 18.º da Lei 
n.º 7 -A/2016, de 30 de março, ficando colocado na 1.ª posição remu-
neratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do 
Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este sargento, uma vez promovido deverá ser colocado na lista de an-
tiguidade do seu posto e classe à esquerda do 9360104 primeiro -sargento 
L Dennis Matias Oliveira.

Com a delegação de competência conferida na subalínea xliii), da 
alínea c), do n.º 2 do Despacho 3719/2016 de 7 de março de 2016, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série n.º 51 de 14 de março de 2016.

3 de outubro de 2016. — O Diretor de Pessoal, em suplência do 
Superintendente do Pessoal, por falta de titular no cargo, Jorge Manuel 
Novo Palma, Vice -almirante.

209930417 

 Despacho n.º 12632/2016
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 72.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio), após 
despacho conjunto n.º 10803 -A/2016, de 31 de agosto, do Ministro 
das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 168, de 1 de setembro de 2016, promover 
por antiguidade ao posto de primeiro -sargento, em conformidade com 
o previsto na alínea d) do artigo 229.º do mesmo estatuto, os segundos-
-sargentos da classe de artilheiros:

503203 Pedro Manuel Gonçalves Correia
9331702 Mauro Jorge De Jesus Machado
109800 Valério Pires Medina Silveira

(no quadro), que satisfazem as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente, nos artigos 58.º e 237.º do mencionado estatuto, 
a contar de 1 de outubro de 2016, data a partir da qual lhes conta a res-
petiva antiguidade, de acordo com o n.º 2 do artigo 176.º, e para efeitos 
do n.º 2 do artigo 72.º, ambos daquele estatuto, em consequência das 
vacaturas ocorridas em 1 de janeiro de 2016, resultantes da atualização 
dos quadros especiais, em vigor, conforme despacho do Almirante Chefe 
do Estado -Maior da Armada, n.º 14/16 de 2 de março.

As promoções obedecem ao efetivo autorizado constante no Decreto-
-Lei n.º 241/2015 de 15 de outubro, são realizadas de acordo com a 
fundamentação constante nas alíneas c) a e) e na alínea k) do n.º 1 do 
Anexo A, do Memorando n.º 4/CCEM/2016, de 7 de junho, do Con-
selho de Chefes de Estado -Maior e destinam -se a prover necessidades 
imprescindíveis identificadas na estrutura orgânica ou exercer funções 
estatutárias de acordo com a alínea d) do n.º 4 do artigo 236.º do EMFAR, 
atribuíveis ao posto e classe das presentes vacaturas.

As promoções produzem efeitos remuneratórios no dia seguinte ao 
da publicação do presente despacho, nos termos do artigo 18.º da Lei 
n.º 7 -A/2016, de 30 de março, ficando colocados na 1.ª posição remu-
neratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do 
Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Estes sargentos, uma vez promovidos e tal como vão ordenados, 
deverão ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe 
à esquerda do 511497 primeiro -sargento A Eduardo Manuel Sanches 
Henriques Taborda.

Com a delegação de competência conferida na subalínea xliii), da 
alínea c), do n.º 2 do Despacho 3719/2016 de 7 de março de 2016, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série n.º 51 de 14 de março de 2016.

3 de outubro de 2016. — O Diretor de Pessoal, em suplência do 
Superintendente do Pessoal, por falta de titular no cargo, Jorge Manuel 
Novo Palma, Vice -Almirante.

209930514 

 Despacho n.º 12633/2016
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 72.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio), e 
de harmonia com o n.º 1 do artigo 227.º e com o n.º 1 do artigo 169.º 
por remissão do artigo 8.º do preâmbulo do mesmo estatuto, ingres-
sar na categoria de sargentos dos quadros permanentes, no posto de 
segundo -sargento da classe de enfermeiros e técnicos de diagnóstico e 
terapêutica, subclasse de enfermeiros, a contar de 1 de outubro de 2016, 
os seguintes militares:

9332505 Hélder Alexandre Mendes Veloso de Sousa
9802505 Pedro Miguel Oliveira Gueifão

(no quadro), que concluíram com aproveitamento o Curso de Formação 
de Sargentos enfermeiros, com data de antiguidade referida a 1 de ou-
tubro de 2013, data a partir da qual lhes conta a respetiva antiguidade e 
lhes são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com o n.º 3 
do artigo 227.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 72.º, ambos daquele 
estatuto, ficando colocados na 1.ª posição remuneratória do novo posto, 
conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

Estes militares, uma vez ingressados e tal como vão ordenados, 
deverão ser colocados à esquerda da 9330506 segundo -sargento HE 
Tatiana Sofia Duarte Marques Guimarães e à direita do 9802703 segundo-
-sargento HE António Benjamim Tomé de Sousa.

Com a delegação de competência conferida na subalínea xliii), da 
alínea c), do n.º 2 do Despacho 3719/2016 de 7 de março de 2016, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série n.º 51 de 14 de março de 2016.

3 de outubro de 2016. — O Diretor de Pessoal, em suplência do 
Superintendente do Pessoal, por falta de titular no cargo, Jorge Manuel 
Novo Palma, vice -almirante.

209930239 

 Despacho n.º 12634/2016
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 72.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio), após 
despacho conjunto n.º 10803 -A/2016, de 31 de agosto, do Ministro 
das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 168, de 1 de setembro de 2016, promover 
por antiguidade ao posto de primeiro -sargento, em conformidade com 
o previsto na alínea d) do artigo 229.º do mesmo estatuto, o segundo-
-sargento da classe de comunicações:

9326097 Luís Manuel Pinheiro Pinto

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente, nos artigos 58.º e 237.º do mencionado esta-
tuto, a contar de 1 de outubro de 2016, data a partir da qual lhe conta 
a respetiva antiguidade, de acordo com o n.º 2 do artigo 176.º, e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 72.º, ambos daquele estatuto, em consequência 
da vacatura ocorrida em 1 de janeiro de 2016, resultante da atualização 
dos quadros especiais, em vigor, conforme despacho do Almirante Chefe 
do Estado -Maior da Armada, n.º 14/16 de 2 de março.


